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ORGAO : 73000 - TRANSFERENCIAS A ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICIPIOS
UNIDADE : 73108 - TRANSFERENCIAS CONSTITUCIONAIS - RECURSOS SOB SUPERVISAO DO MINISTERIO DA
FA Z E N D A 

ANEXO CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0903 OPERACOES ESPECIAIS: TRANSFERENCIAS CONSTITUCIONAIS E AS DECORRENTES DE LE-
GISLACAO ESPECIFICA

97.866.592

OPERACOES ESPECIAIS

28 845 0903 0050 TRANSFERENCIAS DO IMPOSTO SOBRE OPERACOES FI-
NANCEIRAS INCIDENTES SOBRE O OURO - ESTADOS E
DISTRITO FEDERAL (LEI Nº 7.766, DE 1989)

23.528

28 845 0903 0050 0001 TRANSFERENCIAS DO IMPOSTO SOBRE OPERACOES FI-
NANCEIRAS INCIDENTES SOBRE O OURO - ESTADOS E
DISTRITO FEDERAL (LEI Nº 7.766, DE 1989) - NACIONAL

23.528

F 3 1 30 0 319 23.528

28 845 0903 0051 TRANSFERENCIAS DO IMPOSTO SOBRE OPERACOES FI-
NANCEIRAS INCIDENTES SOBRE O OURO - MUNICIPIOS
(LEI Nº 7.766, DE 1989)

54.897

28 845 0903 0051 0001 TRANSFERENCIAS DO IMPOSTO SOBRE OPERACOES FI-
NANCEIRAS INCIDENTES SOBRE O OURO - MUNICIPIOS
(LEI Nº 7.766, DE 1989) - NACIONAL

54.897

F 3 1 40 0 319 54.897

28 845 0903 006M TRANSFERENCIA PARA MUNICIPIOS - IMPOSTO TERRI-
TORIAL RURAL

97.788.167

28 845 0903 006M 0001 TRANSFERENCIA PARA MUNICIPIOS - IMPOSTO TERRI-
TORIAL RURAL - NACIONAL

97.788.167

F 3 1 40 0 302 97.788.167

TOTAL - FISCAL 97.866.592

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 97.866.592

<!ID513735-1> DECRETO DE 29 DE JUNHO DE 2006

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor dos
Ministérios da Fazenda, do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior,
do Planejamento, Orçamento e Gestão, do Desenvolvimento Agrário e do
Turismo, crédito suplementar, no valor global de R$ 25.774.089,00, para
reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o, incisos I, alíneas “a” e “c”, II e IX,
da Lei no 11.306, de 16 de maio de 2006,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei no 11.306, de
16 de maio de 2006), em favor dos Ministérios da Fazenda, do Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Exterior, do Planejamento, Orçamento e Gestão, do Desenvolvimento Agrário e do Turismo, crédito
suplementar, no valor global de R$ 25.774.089,00 (vinte e cinco milhões, setecentos e setenta e quatro
mil, oitenta e nove reais), para atender às programações constantes do Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de:

I - excesso de arrecadação, no valor de R$ 9.744.901,00 (nove milhões, setecentos e quarenta
e quatro mil, novecentos e um reais), sendo:

a) R$ 4.613.249,00 (quatro milhões, seiscentos e treze mil, duzentos e quarenta e nove reais) de
Recursos Próprios Não-Financeiros;

b) R$ 475.890,00 (quatrocentos e setenta e cinco mil, oitocentos e noventa reais) de Recursos
Próprios Financeiros;

c) R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais) de Recursos de Convênios;

d) R$ 655.762,00 (seiscentos e cinqüenta e cinco mil, setecentos e sessenta e dois reais) de
Doações de Entidades Internacionais; e

II - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 16.029.188,00 (dezesseis
milhões, vinte e nove mil, cento e oitenta e oito reais), conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de junho de 2006; 185o da Independência e 118o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva
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ORGAO : 25000 - MINISTERIO DA FAZENDA

UNIDADE : 25101 - MINISTERIO DA FAZENDA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0773 GESTAO DA POLITICA DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA E CONTABIL DA UNIAO 800.000

AT I V I D A D E S 

04 123 0773 2074 GESTAO FINANCEIRA E CONTABIL DA UNIAO 400.000

04 123 0773 2074 0001 GESTAO FINANCEIRA E CONTABIL DA UNIAO - NACIO-
NAL

400.000

F 4 2 90 0 100 400.000

04 123 0773 2075 GESTAO DE OBRIGACOES DA UNIAO 200.000

04 123 0773 2075 0001 GESTAO DE OBRIGACOES DA UNIAO - NACIONAL 200.000

F 4 2 90 0 100 200.000

04 123 0773 2076 GESTAO DE HAVERES DA UNIAO 200.000

04 123 0773 2076 0001 GESTAO DE HAVERES DA UNIAO - NACIONAL 200.000

F 4 2 90 0 100 200.000

TOTAL - FISCAL 800.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 800.000

ORGAO : 25000 - MINISTERIO DA FAZENDA

UNIDADE : 25201 - BANCO CENTRAL DO BRASIL

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0776 DESENVOLVIMENTO DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 454.497

AT I V I D A D E S 

04 306 0776 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS

454.497

04 306 0776 2012 0001 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NACIONAL

454.497

SERVIDOR BENEFICIADO (UNIDADE) 548 F 3 1 90 0 250 454.497

TOTAL - FISCAL 454.497

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 454.497
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